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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 020/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 064/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2025 
 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contrato a contratação de Empresa para REGISTRO DE PREÇOS para 

futuro e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível em bomba (GASOLINA 

COMUM E ÓLEO DIESEL S10) em posto de abastecimento localizado entre as cidades de Feira de 

Santana/BA e Salvador/BA, conforme especificações da Agência Nacional do Petróleo (ANP), visando 

atender as necessidades da Prefeitura e diversas secretarias do Município de Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Gabinete do Prefeito. 
 

CONTRATADA: POSTO 29 DE MARCO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA EPP, com sede à Av. 29 de 

Março, nº. 4.267, Bairro Alphaville II, CEP: 41.483-010, Salvador-BA, inscrita no CNPJ nº. 

37.441.887/0001-63, neste ato representada pelo Sr. Jadson Luis Nunes de Lima, RG nº. 7989060 

SDS/PE e CPF/MF nº. 079.018.754-02. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO do contrato administrativo nº. 020/2026, para contratação de Empresa para REGISTRO DE 

PREÇOS para futuro e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível em bomba 

(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10) em posto de abastecimento localizado entre as cidades de 

Feira de Santana/BA e Salvador/BA, conforme especificações da Agência Nacional do Petróleo (ANP), 

visando atender as necessidades da Prefeitura e diversas secretarias do Município de Chorrochó-BA, 

por mais 30 (trinta) dias. 
 

DATA DE ASSINATURA: 06/04/2026. 
 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2026 até 06/05/2026. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

DOTAÇÃO: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

UNIDADE: 0301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500/720 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.122.0008.2.500 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.122.0008.2.605 BLOCO DE GESTÃO DO PROG BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 660 
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ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.245.0008.2.607 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 660/661 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.122.0008.2.810 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS -IGD-SUAS       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 660 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.245.0008.2.812 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPEC DE MÉDIA E ALTA COMPLEX 

(MAC)      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 661 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 1000 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

UNIDADE: 1001 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.244.0008.2.814 PROCADSUAS      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 660 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.0007.2.022 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 

- TFD     

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500.1002 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.122.0002.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE  

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500.1002 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE     

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500.1002/600/600.3110/600.3130 
 

 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.0007.2.807 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZDA EM SAÚDE     

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500.1002/600/621 
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ÓRGÃO: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHORROCHÓ  

SECRETARIA: 0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

UNIDADE: 0501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 12.122.0002.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL CONSUMO   

FONTE: 500.1001 
 

 
 

Chorrochó-BA, 06 de abril de 2026. Uilde Irlã de Oliveira, Prefeito Municipal - Ordenador de 

Despesa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


